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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Maranguape

PORTARIA Nº 2858/GAB-MPE/DG-MPE/MARANGUAPE, DE 24 DE ABRIL DE
2026

O Diretor-Geral  do Campus  Maranguape  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08  de  Agosto  de  2023  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23849.000850/2026-89, resolve:

Art.  1º  Art.  1º  -  Designar  os  servidores  relacionados abaixo,  todos
servidores públicos federais efetivos, para compor a Comissão de Avaliação de
Desempenho Didático referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS, para fins
de  contratação  de  Professor  Substituto  do  IFCE  campus  Maranguape,  Edital  n°
03/2026,  na  área  de  Matemática  -  subárea  Matemática  básica,  conforme
quadro abaixo::

Nome Matrícula Função Cargo

JERRY GLEISON SALGUEIRO
FIDANZA VASCONCELOS 1800286 DOCENTE TITULAR

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

FRANCISCO VANDIESIO SOUSA
SOARES 2408182 DOCENTE TITULAR

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

CLEDINARDO BERNARDO
LAURENTINO 2189241 Docente suplente

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico
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FABIANO GERALDO BARBOSA 1689947 Pedagogo Titular
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

FRANCISCA HELENA DE
OLIVEIRA HOLANDA 1111875 Pedagoga

(suplente)
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Art. 2º - Os Docentes citados acima atendem aos requisitos exigidos no
art. 6º, IV e V, constantes na Portaria nº 427/GR, de 03 de junho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E, CUMPRA-SE.


